




TARIFAS E SEGURO FACULTATIVO

Na viagem entre estados, você também deverá pagar os valores relacionados à tarifa de 
embarque (tarifa de utilização de terminal) e às tarifas de pedágio, exceto os idosos 
bene�ciários das 2 vagas gratuitas que �cam isentos do pagamento dessas tarifas.

Você pode escolher se deseja ou não contratar o seguro facultativo complementar 
de viagem. Caso contrate, exija comprovante especí�co individualizado.



VOCÊ ESTÁ PROTEGIDO PELO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Mesmo que o consumidor não contrate o seguro, as empresas que operam no 

serviço público de transporte são obrigadas a fornecer um serviço adequado,  

eficiente, seguro e contínuo. Exija seus direitos.

Proteção da vida, saúde e segurança são direitos básicos previstos no Código 

de Defesa do Consumidor. Na prática, isso se traduz na responsabilidade do 

fornecedor em garantir que o serviço seja seguro e eficiente, respondendo 

pelos danos decorrentes de acidentes, por extravios de bagagem ou por 

qualquer outro problema durante o trajeto.

O direito básico à informação também está previsto no Código. A oferta do 

serviço de transporte de pessoas deve apresentar todas as informações 

necessárias, de maneira clara, adequada e precisa.

Você, assim como qualquer consumidor, quando prejudicado pela má 

prestação de serviço de uma empresa de transporte, pode e deve tentar 

solucionar o problema por meio dos canais de atendimento da empresa 

prestadora do serviço. Se não for atendido, exija a reparação do dano, 

seja por meio da Justiça ou de um órgão de defesa do consumidor.
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Em caso de dúvidas, entre em contato:

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 

Estado de São Paulo (ARTESP)  

Ouvidoria: 0800 727 8377 – www.artesp.sp.gov.br 

Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)

 Central de atendimento: 166 – www.antt.gov.br

Central de Atendimento da Prefeitura de São Paulo

 Telefone: 156 – www.prefeitura.sp.gov.br

Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo (EMTU) 

Central de atendimento: 0800 724 0555 – www.emtu.sp.gov.br

Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos 

Ouvidoria: 11 3291 2178 – www.stm.sp.gov.br


